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PROTOCOLO

no.__j!-_~~_t2 __.,_

Pr-e zado senhor:

Tenho o prazer de comunicar a Vossa Senhoria que a
. .,Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro, institui da pelo

Decreto nQ 43 178 de 5 de fevereiro de 1958 e regulamentada
pela Portaria nQ 409. de 14/7/58, do ~linistro da Educaç~o e
Cultura, acha-se in3talada ~ Rua Santa L~zia nQ 799/901~ nas

••, .•ta capita.l, com horario de l? as 1.8horas
.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa. se:~os meus protestos de distinta consideração.

I"· ·
a) Mozart de Araujo

Diretor Exeeutivo.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Çfu~PANHA DE DEFESA DO FOLCLORE BRASILEI~O.

/'

Decretn nº 43.178 - de 5 de fevereiro de 1958.
( Publicado no Diário Oficial de 7/2/58)

Institu{ a Campanha de Defesa do
Folclore Brasilei.ro.

•

o Presidente da República no uso das atribuiç~es que
lhe confere o artigo 87, {tem I, da Constituiçio, decreta:

Art. lº - Fica instituida, diretamente subordinada ao
Ministro de Estado da Educação e Cultura, a Campanha de Defesa do
Folclore Brasileiro.

Art. 2º - Caberá à Campanha promover, em âmbito nacio-
·~á.l,tl estudo, a pesquisa, a divulgação e a defesa do folclore br-ª

sileiro.
Art. 3º , fA Campanha tera por finalidades preclpuas:

a) - promover e incentivar o estudo e as pesqui-
f

sas folclóricas;
b) - levantar documentação relativa às diversas

.., .,' .manifestaçoes fo~cforlc~~;
c) - editar documentos e obras folclóricas;
d) - cooperar na realização de 'congressos, expo-

s~ções, cursos e festivais ·e~outras atividades relãcionadas com o
folclore;

e) - cooperar com instituições públicas .e priva-
Adas cong ener es;

f) - esclarecer a opinião pública quanto à signi-
ficação do folclore;
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g) - manter . "intercambi. com entidades afins;
h) - propor medidas que assegurem prateç~~ aos folgue-

d.s e artes populares e respectivo artesanato;
i) - proteger e estimular os grupos folc1~ricos orga-

nizados;
j) - formar pessoal para a pesquisa folclórica.

, .Art. 4º - Dirigire. a Campanha um Conselho presidido pelo Mi
nistro de Estado da Educaç~o e cuítura, e constitu1do dos seguin-
tes membros:

a) - o Secret~rio Geral da Comissão Nacional do FolclQ
re como membro nato;

b) - quatro es~eclalistas designados em portaria mini~
terial, senda um d~les o Dlretor Executivo da Campanha.

- ,Art. 5º - Havera um Fundo Especial para o custeio das ativi
, .,dades da Campanha e que sera constltuldo de :

a) - contribuições que forem previstas nos orçamentos
da União, dos Estados; dos Municlpios e de entidades para-estatais
e sociedades de economia mista;

b) - donativos, contrib'lições e legados de particula-
re~;

e) - contribuições de entidades públicas e privadas;

d) - renda eventual do patrimônio e dos serviços da
Campanha.

Art. 6~ - A Campanha poderá firmar conv~nios com Estados,
Munieipios, e entidades públicas e privadas, para a consecução dos
seus objetivos.

Art. 7º - O Ministro de Estad~ da Educação e Cultura fica
,autorizado a requisitar de eutros Ministerios e de entidades para-

, , . ,estatais ou autarquicas, funcionarios para preatar serv açc s a Cam-
panha bem como poderá designar para o mesmo fim, funcionários dos

• ' N ~ ~dlferentes orgaos do Ministerio da Educaçao e Cultura.
Art , 8º - O Minj.stro de Estade da Educação e Cultura baix~
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) "'" #" ,." Nra as instruçoes nece~sarias a erganizaçao e execuçao da Campanha.
Art. 9º - Êste Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação revogadas as disposições em contrário.

Rio de <Taneiro, 5 de fevereiro de 1958; 137 Q da Indepen
d~ncia e 70º da República.

a) Juscelino Kubitschek
,a) Clovis Salgado

/
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MINISTfRIO DA EDUCAÇXO E CULTURA

CAMPANHA DE DEFESA DO FOLCLORE BRASILEIRO

PORTARIA nQ 409 ,.de 14 de,JULHO de 1958 •
. ~ .(Publicado no Diario Oficial de 18/7/58)

~Apróva as Instruçoes da Campanha de
Defesa do Folclore Brasi~iro.

O Ministrp de Estado da Educaç~. e Cultura, usando das
atribuições que lhe s~o cónferidas pelo artigo 8Q do Decreto nQ

43~178, de 5 de fevereiro de 1958, aprova as instruç6es anexa~ p~
.' • ~ Nra a organlzaçao e execuçao da Campanha de Ds:esa do Folclore Bra

sileiro. (a) Cl~vis Salgado.

INSTRUÇÕES PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA
CAMP~NHA DE DEFESA DO FOLCLORE BRASILEIRO

l-A Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro, ins-
titu!da pelo Decreto nQ 43.178, de 5 de fevereiro de 1958, tem

,.. .por finalidade promover, em amblto nacional, o estudo, a pesquisa,
a divulgação e a defesa do folclore brasileiro. Na realização dos

, .•.seus trabalhos cabera a Campanha, preferencialmente:

) ", . ~a - preservar e proteger o patrimonio folclorlco do pais;
,." ,b) - proceder ao levantamento das diversas manifestaçoes fo1c1ori

A - rcas existentes em todas as regioes do pals;
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N, ~c) - executar ou contratar a execuçao, atraves de entidades publi-
, ~ ,~ Ncas ou privadas, dos registros indispensave1s a aocumentaçao:_

do Folclore brasileiro;
d) w promover a publicação e a divulgação de obras folclóricas;
e) - promover e e.stimular a organização de bibliotecas ,filmotecas,

~discotecas e museus folcloricos, destinados ao estudo de Fol-
clore brasileiro;

f) - interceder, junto às autoridades estaduais e municipais, no
sentid6 d~ assegurar a existência e a plena reaiização de fol-
guedos e 6utras manifestações folclóricas;

g} - amparar, por meios adequadosi a arte e o artesarlato populares;
, ,

h) - manter cursos regulares ou avulsos de Folclore, QU estimular
N Na sua realizaçao por outras instituiçoes, caso em que procura-

,. Nra dar a sua colaboraçao aos mesmOSj
i} - estimular a formação de grupos ou centros de pesquisas em es-

Ntabelecimentos àe ensino ou instituiçoes reconhecidamente ap-
tas para possuirem tais grupos;

,.j} - formar pessoal habilitado para a pesquisa folclorica.

2. - A Campanha de Defesa do FQlclore BrasileirO terá a
. -seguinte organlzaçao:

a) - Conselho T~cnico de Folclor~
b) - Diretoria Executiva

" .3. - O Conselho Tecnlco de Folclore, presidido pelo Mini~
N , , ~ .tro da Educaçao e Cultura e o orgao dirigente da Campanha de Defe-

sa do Folclore Brasileiro. Será constituído de cinco (5) membros,
AIespecialistas em Folclore, designados pelo Ministro de Eitado. Sao

atribuições do Conselho Técnico de Folclore:
IVa} - elaborar os planos de trabalho da Campanha, que poderao ser

distribuídos por setores, segundo a sua natureza;
b) - aprovar as normas de execução de trabalho que forem pr.epara-

das pela Diretoria Executiva;



- J -
Portaria nQ 409, de 14 de julho de 1958.

} " ~ "c - decidir sobre fJS as~untos teenlcOs da Campanha;
d) discutir e aprovar o texto d0S convênios ou"acordos com entida

"des publicas ou particulares;
••e) - promover e ativar campanhas para obtençao de recursos para o

Fundo Especial da Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro;
f) - elaborar o Plano de Aplicaç~o de Recursos da Campanha de Defe

sa do Folclore Brasileiro;
g} - fiscalizar a aplicaç~o dos recursos distribuídos ~ Campanha ,de

Defesa do Folclore Brasileiro;
••h} - inspecionar as atividades da Campanha em todo o territorio na-

,cibnal, diretamente, ou por intermedio de representantes para
êsse fim designados;

) , '" ,i - aprovar e encaminhar ao orgao proprio do Departamento de Admi-
nistraç~o as prestações de corit.ast.r-Lme st.r-a'í s, apresentadas pe
Ia Diretoria Executiva.

, "4. - O Conselho T~cnico de Folclore tera um Secretario, es-
'"colhido entre os servidores da Campanha e, para esse fim, designado

pelo IDiretor Executivo~
, . ,5. - O Conselho Tecnico de Folclore reunlr-se-a uma vez por

" N " "mes, em sessao ordinaria, podendo ser conv~cado extraordinariamente
pelo Diretor Executivo ou pela maioria de seus membros.

6. - I~ Diretoria Executiva será exercida por um dos membros'
,do Conselho Tecnico de Folclore, nos termos do arte 4Q do Decreto

nQ 43.i78, de 5 de fevereiro de 1958. O Diretor Executivo terá as
seguintes atribuições:
a) - presidir, na ausência do Ministro da Educaç~o e Cultura~ as

'" "reunioas do Conselho Tecnico de ~olclore;
b) - coordenar os trabalhos ~~cnicos e dirigir as atividades admi-

nistrativas da Campanha;
c} - preparar e executar as normas de trabalho aprovadas pelo Con-

selho Técnico de Folclore;
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d) - e~pedir portarias ê'd~~~té ~to~ que ~str~t~}a~t organize~ e
instruam o. f'unc í.onamerrt.o-das atividades da'Campanha i.

,e) '~movimentar o Fundo Especial da Campanha de Defesa do Folclore
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Brasileiro no Banco do Brasil;
f) - autorizar tôdasas despesas, obedecidas as formalidades lega-

is, bem tomo assinar projetos, acordos~ ajustes e contratos
para a execução do programa da Campanha de Defesa do Folclore
Brasileiro e e~pedir e assinar certificados de habilitação ou
diplomas dos cursos promovidos pela Campanha;

g} - elaborar e submeter ao Conselho técnico de Folclore e -à apro-
N'vaçao do Ministro de Estado, anua Imen t.e, a tabela numerica de

pessoal da Campanha de Defesa do Folclore Brasileir~, com as
respectivas remunerações~ na forma prevista no artigo 17 da
LeinQ 1.765, de'18 de dezembro de 1952;

h) - admitir e dispensar o pessoal dá Campanha de Defesa do FolclQ
re Brasileiro;

i )'-propo;r: ao Ministro de Estado' a requisiç~o de servidores .Pti.b~i
cos para colaborarem na Campanhét;

j) - a~torizar a re~lizaç~o de serviços eventuais por meio de tare. ~fas e pagamentos "pro-labore", ou contratos para a execuçao
do programa da Campanha;

1) - submeter ao Conselho Técnico de Folclore as prestações de con.
tas trimestrais, na forma das instruções gerais para funcion.§.

. ~ -mento das Campanhas Extraordinarias de Educaçao, a fim de s.§.
. ~ ."., .'-rem encaminhadas ao orgao .proprio do Departamento de Adminis-

tração, para aprovação do Ministro de Esta~o.
7., - A fim de que possa expandir suas atividades em todo
, ~,~ ,o terri torio nacional, e visando ao aproveitamento dé'orgaos pu-

IVblicos ou instituiçoes oficiais interessados em Folclore ou estu-
~ N Ados afins, a Campanha promovera a realizaçao de convenios inter~

~J."wv~~ com os governos estaduais e municipais.
8. - Nos trabalhos de pesquisas e estudos serão aprovei-

A _ ~

tadas de preferencia, instituiçoes ja existentes, nacionais ou re
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,
gionais, publicas ou particulares, que se dediquem ao Folclore ou

,estudos afins, desde que reconhecidas sua capacidad8 tecnica e idQ
neidade moral. No caso de trabalhos a longo prazo, em que haja uma
cooperação mais estreita entre a Campanha e essas instituições, s~
rão realizados, preferenéialmente, convênios ou abordos.

, ""9. - As pesquisas ou estudos a serem proeedidos por orgaos
ou pessoas, serão realizados mediante.projetos previamente. submeti

, "dos ao Conselho Tecnieo de Folclore que, a. aprova-los, dara aos
A 4 ~ Aseus executantes toda a assisteneia tecnica e todas as facilidades

, IV ,necessarias a boa exeeuçao. Cada projeto dira respeito a um assunto
, ,.de pesquisa ou de estudo e a um unico responsavel. Cada projeto e2

# IV ,tabelecera as condiçoes, prazo, objetivos, recursos disponiveis e
, Ndemais elementos indispensaveis ~ sua perfeita earaeterizaçao. Na

,..., ~ , ,elaboraçao dos mesmos sera ~eterminada a ~rea que, abrangera a pe~
,.. ,quisa ou o estudo, de preferenci2 tendo como unidade primaria o mu

• r . , AonlclplO ou grupo de municipios, desde que estes apresentem caract~
,risticas de unidade cultural.

,10. - L Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro tera o
pessoal estabelecido nas tabelas de funções constantes dos planos

,de trabalho anualmente aprovados; alem do pessoal fixado nessas ta
,belas, a Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro podera ter cola

boradores eventuais para a realização dos serviços que forem auto-
rizados pelo Diretor Executivo na forma da alinea j do item 6 des-
tas Instruções; pÓder&o ser admitidos, nos termos do Decreto n~mero

,36.479, de 19 de noven~ro de 1954, servidores publicos, para, pres-
tação de serviços ~ Campanha de Defesa do Folclore Brasileiro. ~

, NCampanha podera solicitar ao Ministro de Estado a requisiçao de ser
vidores p~blicos para colaborarem nas suas atividades (art. 7Q, do
Decreto nQ 43.178, de 1958).

,11. - ~ Campanha ~e Defesa do Folclore Brasileiro se regera,
IVna parte administrativa e financeira pelas instruçoes gerais para

, Nfuncionamento das Campanhes Extraordinarias de Educaçao, aprovadas
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Npelo Ministro da Educaçao e Cultura.

12. - Os casos omissos, relativos a estas Instruções, serão
objeto de ato ministerial.

a) CLÓVIS SALGADO;




